
REQUERIMENTO  Nº             , DE 2008
                                             ( Do. Sr. Nelson Marquezelli)

                          Requer a revisão do despacho do PL 
6.347,  de 2005 e  seus apensados,  a fim de que a 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público  venha  também  a  apreciar  o  mérito  das 
matérias. 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do art.32,  inciso XVIII,  alinea 
“s”, do Regimento Interno desta Casa, a revisão de despacho de distribuição 
do PL 6.347, de 2005, que “altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 
dispor sobre o controle de consumo de serviços de telecomunicações” e seus 
apensados ( PL 3.085/2000,PL 3.795/2000, PL 2.225/1999, PL 4.726/2001, 
PL 7.092/2002, PL 7.487/2002, PL 2.939/2004, PL5.754/2005, PL 1324/2007 
e PL 1.347/2007, a fim de que a Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público possa também apreciar o mérito das proposições. 

                                                  JUSTIFICATIVA

A pretendida  revisão  de  despacho   justifica-se   por  terem os 
mencionados projetos inegável relação com o campo temático da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, conforme disposto no art. 
32, inciso XVIII, alínea “s”, que inclui entre as  atribuições  da Comissão o 
exame de matérias que versem sobre “prestação de serviços públicos em geral 
e  seu  regime  jurídico...”,  As  proposições  referidas  pretendem  obrigar  as 
concessionárias  de  serviço  telefônico  fixo  comutado,  prestado  em regime 
público, a instalar um sistema de registro e medição do consumo dos serviços 
de  telecomunicações,  enquadrando-se  assim  como  matéria  pertinente  ao 
campo temático deste colegiado.

Diante  do  exposto  pleiteio  a  V.  Exa.  a  revisão  dos  despacho 
inicial para que a Comissão de Trabalho tenha oportunidade de opinar quanto 
ao mérito das citadas proposições.
 
                  Sala das Sessões,    de maio de 2008.

                                    Deputado Nelson Marquezelli *
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